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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
ESTADO OE SÃO PAULO 

Di~~~P sÔbrc a abertura de u~ Crédito 

sT!ecial de NCr. · - 1 . 318, l3. / 

O PRBF.;ITC' ú ICIPJL E CATIGUÁ, nos -cêrm.os do 

arti~o 23, da lei Estadual g.842: de l9 de ee~0abrc de -

1967, sanciona e r:!'o nlga a se.tt.ür .. te lei a:::-roYada :'ela -
"' catla.ra llll1Ci~al e~ sue sessco Qe 17 re dezembro de 1969, 

conforme reso u~ão nº- 67/69. 
ARTrn~ lQ - Fica abe~to na Diretoria d~ Contabi 

lid~de da ref'ei t··ra unci},)al de Catif!Ué., u.rn crécli to Es e 

cial da imp rtm2c:ia de cr. - l. 318, 13 (hU!Il. mil, trezentos e 

dezoito cruzeiros novos e treze c 0 ntavns). -

§ u ICO - O crédito a ~ue se refere ês~e artigo~ 
ser2. destinado ao a., ~-•e __ to no :forneci ente de energia 

elétrica à ca t ão de à ias a~ cid~de; reierente ao erío 
do de 23.12 . 67 à 27 . 12 . 68, data eri. qv.e f'ci inst·ilado o me

didor. - -ARTIGC 2º - As despesas cem a execuçao des~a lei, 
serão cobertas com o evc9~so de arrecada~ão ~ue se verifi
car no co'"rel!te exercÍc4 of f'j.:nanceir:;. -

A TIGC 3x - Este le~ entrerá ~ v~~or na uata de 

sua -úolica~ão, rcv~~adas as dispoeigÕes e con~rário. 

r:feitura unici ~l de Catiguá, aos 29 de Dezem 
''1~<.:: de 1969. 

e~istradc no livro conpetente; e em se ,tida 

blic ..... do -nor a "ix~çãc no locd de cc:st·:lnle, -

EUCL!D i"ES GON ALVES 

SEC T' .J o ·nrrcTP.A.L 
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